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PROJETO DE LEI N. 23, DE 05 DE ABRIL DE 2022 

 
Renumera dispositivo na Lei n. 2.830/2021, que dispõe sobre o 

funcionamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (FMDCA), dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Santo Amaro da 

Imperatriz aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º - Renumera-se o art. 19 da Seção VI da Lei n. 2.830/2021, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
Seção VI – COMPETÊNCIA E OBRIGAÇÕES DO CMDCA NA APLICAÇÃO DO FMDCA 

 

Art. 18. São também, entre outras, competências e obrigações do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente: 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

WILSON ALEXANDRE MELLO                                                                

 Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de Lei visa a corrigir a Lei n. 2.830/2021, tendo em vista que 

constam dois dispositivos como artigo 19. 

 

Portanto, a utilidade e a viabilidade deste projeto são facilmente constatáveis, ao 

que solicito o apoio dos nobres Parlamentares para a sua aprovação. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WILSON ALEXANDRE MELLO                                                                

 Vereador 

 


